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LEI Nº 14.470, DE 10 DE JULHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 11/07, 
do Vereador Adilson Amadeu - PTB)

Institui e dispõe sobre o parcelamento
administrativo de multas de trânsito na
cidade de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 28 de junho de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o parcelamento administrativo de multas
de trânsito na cidade de São Paulo.
Parágrafo único. O parcelamento de que trata o “caput” deste
artigo abrangerá apenas os veículos licenciados no Município
de São Paulo.
Art. 2º Será facultado ao proprietário de veículo, sobre o qual
incidam multas de trânsito de competência municipal, que se
enquadrem nas situações previstas na Lei Federal nº 9.503, de
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), o par-
celamento do valor devido em até 12 (doze) parcelas mensais,
iguais e sucessivas.
Parágrafo único. As parcelas deverão ser reajustadas mensal-
mente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica - IBGE ou, na sua ausência, pelo menor índice oficial ado-
tado pelo Executivo Municipal.
Art. 3º O parcelamento abrange as infrações praticadas até a
data da publicação desta lei, não sendo contempladas as infra-
ções que vierem a ser cometidas posteriormente.
Parágrafo único. O benefício compreende exclusivamente as
multas municipais de trânsito, ficando excluído qualquer outro
débito constante do prontuário do veículo, que deverá ser li-
quidado no momento da adesão ao acordo de parcelamento.
Art. 4º O acordo será lavrado em termo específico a ser expe-
dido pelo órgão competente, ao qual incumbirá a concessão,
controle e administração do parcelamento, bem como as ade-
quações sistêmicas que forem necessárias para sua efetivação.
Art. 5º Caberá exclusivamente ao proprietário do veículo ou ao
seu representante legal o pedido de parcelamento do débito.
Art. 6º A formalização de termo específico de parcelamento
impossibilitará a transferência de propriedade do veículo, en-
quanto não saldada a integralidade da dívida.
Art. 7º O número de parcelas será determinado considerando-
se o valor total do débito, sendo que o valor mínimo de cada
uma delas não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Art. 8º Para fins de licenciamento, o vencimento da última par-
cela não poderá ultrapassar o mês imediatamente anterior ao
do licenciamento veicular anual, de acordo com o dígito final
da placa do veículo.
Art. 9º O acordo de parcelamento será automaticamente res-
cindido em caso de inadimplência de qualquer parcela, ense-
jando o vencimento automático e antecipado total da dívida e
a vinculação do saldo devedor ao registro do licenciamento do
veículo, bem como sua execução pela via judicial, a critério da
entidade executiva de trânsito.
Art. 10. As multas de trânsito que tenham sido objeto de im-
pugnação ou recurso administrativo ainda pendentes de de-
cisão não poderão ser objeto de parcelamento.
Art. 11. O pedido de parcelamento referido nesta lei deverá ser
efetuado no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da
data da publicação de sua regulamentação pelo Executivo, fi-
cando terminantemente proibida sua prorrogação.
Parágrafo único. Caberá ao Executivo, em sua regulamen-
tação, criar mecanismos que facilitem o ingresso do contri-
buinte ao programa, promovendo sua ampla divulgação nos
canais institucionais do Município.
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de julho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de julho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.471, DE 10 DE JULHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 96/07, de todos os Vereadores)

Consolida a legislação municipal sobre
cidades-irmãs da cidade de São Paulo, e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 14 de junho de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Esta lei consolida a legislação municipal relativa às ci-
dades-irmãs da cidade de São Paulo.
Art. 2º São oficialmente reconhecidas como cidades-irmãs da
cidade de São Paulo, nos termos expressos neste artigo:
I – a cidade de Milão, na Itália;
II – a cidade de Osaka, no Japão;
III – a cidade de Luanda, capital de Angola;
IV – a cidade de Lisboa, capital de Portugal;
V – a cidade de Coimbra, em Portugal;
VI – a cidade de Leiria, em Portugal;
VII – a cidade de Seul, capital da Coréia do Sul;

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial as seguintes
leis que ficam revogadas por consolidação: Lei nº 14.112, 20
de dezembro de 2005; Lei nº 14.070, de 18 de outubro de
2005; Lei nº 13.873, de 15 de julho de 2004; Lei nº 13.367, de
29 de maio de 2002; Lei nº 13.365, de 29 de maio de 2002; Lei
nº 13.215, de 22 de novembro de 2001; Lei nº 13.088, de 29
de novembro de 2000; Lei nº 13.087, de 29 de novembro de
2000; Lei nº 13.018, de 06 de julho de 2000; Lei nº 13.009, de
05 de julho de 2000; Lei nº 13.008, de 07 de junho de 2000;
Lei nº 12.955, de 16 de dezembro de 1999; Lei nº 12.890, de
07 de outubro de 1999; Lei nº 12.888, de 07 de outubro de
1999; Lei nº 12.887, de 07 de outubro de 1999; Lei nº 12.886,
de 07 de outubro de 1999; Lei nº 12.796, de 25 de fevereiro de
1999; Lei nº 12.795, de 25 de fevereiro de 1999; Lei nº 12.704,
de 27 de agosto de 1998; Lei nº 12.698, de 29 de junho de
1998; Lei nº 12.697, de 29 de junho de 1998; Lei nº 12.573, de
24 de março de 1998; Lei nº 12.566, de 14 de janeiro de 1998;
Lei nº 12.527, de 02 de dezembro de 1997; Lei nº 12.514, 06
de novembro de 1997; Lei nº 12.329, de 05 de maio de 1997;
Lei nº 12.057, de 15 de maio de 1996; Lei nº 12.011, de 16 de
março de 1996; Lei nº 11.912, de 18 de outubro de 1995; Lei
nº 11.409, de 09 de setembro de 1993; Lei nº 9.960, de 26 de
julho de 1985; Lei nº 5.941, de 12 de março de 1962.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de julho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de julho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.472, DE 10 DE JULHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 106/07, de todos os Vereadores)

Consolida a Legislação Municipal sobre
honrarias, símbolos e matéria correlata,
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 14 de junho de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta lei consolida a legislação municipal sobre honra-
rias, símbolos municipais e matéria correlata.

CAPÍTULO II
DAS HONRARIAS CONCEDIDAS PELO PODER EXECUTIVO

Art. 2º A “Medalha de Bravura”, conferida inicialmente aos
que se destacaram na operação-salvamento no incêndio do
edifício “Andraus”, será conferida pelo Poder Executivo a pes-
soas ou entidades que, respectivamente, por si mesmas ou por
seus membros, pratiquem, com espírito de sacrifício, atos de
reconhecido arrojo em favor da coletividade.
§ 1º A medalha de que trata o “caput” deste artigo, será de
prata, terá 0,05 m (cinco centímetros) de diâmetro, ostentará
no seu anverso o brasão do Município e o dístico “Da Cidade
de São Paulo a seus heróis - Medalha de Bravura”, e seu verso
será conservado em branco, pela cunhagem, a fim de que nele
se inscrevam, por meio de gravação, nas oportunidades pró-
prias, a data, o nome do homenageado e a identificação das
razões do preito.
§ 2º A insígnia far-se-á acompanhar de um diploma.
Art. 3º A “Medalha Estandarte do Samba”, será honraria en-
tregue anualmente pelo Poder Executivo à Escola de Samba do
Grupo Especial, vencedora do desfile organizado pela Anhembi
- Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo S/A.
Parágrafo único. Constarão da medalha a que se refere o
“caput” deste artigo, os seguintes dizeres:
I - no anverso: o brasão do Município de São Paulo;
II - no verso: o nome da escola de samba campeã do concurso
e o ano do evento.

CAPÍTULO III
DOS SÍMBOLOS DO MUNICÍPIO

Art. 4º São símbolos do Município de São Paulo:
I - o Brasão de Armas;
II - a Bandeira do Município;
III - o Hino do Município.
Art. 5º O Brasão de Armas do Município de São Paulo, tem a
seguinte descrição: “Escudo português, de goles, com um
braço destro armado, movente do flanco sinistro, empunhando
um pendão de quatro pontas farpadas, carregado de uma cruz
de goles, aberta, da Ordem de Cristo, içada em haste lanceada
em acha d’armas, tudo de prata. O Escudo é encimado de
coroa mural de ouro, de oito torres, suas portas abertas de
goles, tendo como suportes dois ramos de cafeeiro, folhados e
frutados ao natural. Listel de goles, com a divisa “NON DUCOR
DUCO”, em letras de prata (Anexo 1)”.
§ 1º Para a reprodução monocromática do Brasão de Armas, é
obrigatória a representação de seus metais e cores de acordo
com a convenção heráldica internacionalmente aceita (Anexo
2).
§ 2º O Brasão de que trata este artigo tem a seguinte interpre-
tação:
I - o escudo português, como são os das cidades de Portugal, é
adotado para relembrar a raça colonizadora e principal forma-
dora;

II - a cor goles (vermelho) simboliza vitórias, ardis, guerras, de
que tão a transbordar está a nossa história;
III - o braço armado é heráldica figuração da ação proveitosa,
forte, contínua, estando vestido à maneira do século XVI, a in-
dicar a época das descobertas;
IV - o pendão farpado de quatro pontas é comemoração prin-
cipal da história gloriosa do bandeirismo, levando a eficácia de
sua ação audaz aos quatro pontos cardeais;
V - a cruz da Ordem de Cristo, de goles vazia de prata, é a cruz
dos navegantes portugueses, cruz descobridora de mundos,
que, arribando espalmada no velame das galeras, a tudo pre-
sidiu depois, na Terra de Santa Cruz: ou clareando a rota dos
devassadores das selvas, ou guiando, na obra de catequeses,
os Padres de Jesus;
VI - a haste lanceada em acha d’armas é alusão à machada
aventureira de João Amaro, Antonio Raposo, Bartholomeu
Bueno, Domingos Jorge, Fernão Dias a rasgar, no sertão inós-
pito, a trilha que a bandeira solícita seguia;
VII - o metal prata é simbólico da lealdade, nobreza, glória;
lealdade da gente paulista no domínio lusitano, no Império, na
República; nobreza do bandeirante impávido; glória de estar,
alfim, firmado a São Paulo, na Federação Brasileira, o mais
alto, lisonjeiro posto;
VIII - a coroa mural é o símbolo da emancipação política, e de
ouro, com oito torres, das quais apenas cinco estão aparentes,
constitui a reservada às Capitais. As portas abertas proclamam
o caráter hospitaleiro da gente paulistana;
IX - os ramos de cafeeiro, uma das fontes de riqueza do Brasil,
em cujas armas também figura;
X - a divisa “NON DUCOR DUCO”, latina, recorda a origem da
nossa raça, breve, traduz com a minosa energia o que é a
nossa história, estímulo e exemplo para os demais irmãos.
Art. 6º A Bandeira do Município de São Paulo assim se des-
creve: retangular, de branco, com uma cruz vermelha, firmada,
aberta e de braços alargados, da Ordem de Cristo, tendo, bro-
cante sobre o cruzamento de seus braços, um círculo de
branco, debruado de vermelho, carregado do Brasão de Armas
do Município (Anexo 3).
§ 1º Tem a Bandeira 14m (quatorze módulos) de altura por
20m (vinte módulos) de largura; os braços da cruz têm 3m
(três módulos) de largura, 8m (oito módulos) na parte mais
larga, principiando o alargamento a 1,5m (um módulo e meio)
de distância das extremidades; a abertura tem 1m (um mó-
dulo) de largura e a linha mediana do braço vertical se situa a
7m (sete módulos) de distância da tralha; o círculo tem 8,5m
(oito módulos e meio) de diâmetro, o debrum tem 0,3m (três
décimos de módulo) de largura e o Brasão de Armas, ao centro
do círculo, 6m (seis módulos) de altura (Anexo 4).
§ 2º A Bandeira de que trata este artigo tem a seguinte inter-
pretação: o branco simboliza a paz, a pureza, a temperança, a
verdade, a franqueza, a integridade, a amizade e a síntese das
raças que, amalgamadas, dão pujança à cidade de São Paulo,
e a cor vermelha é indicativa de audácia, coragem, valor, ga-
lhardia, intrepidez, nobreza conspícua, generosidade e honra,
cores apropriadas para representar os atributos da gente pau-
listana. A cruz evoca a fundação da Cidade à sombra do Co-
légio dos Padres Jesuítas e, por ser a da Ordem de Cristo,
alude aos primórdios da colonização do Brasil, época em que
surgiu São Paulo. É o círculo emblema da eternidade, afir-
mando ânimo de que se investem os munícipes de defender a
perene posição de São Paulo como Capital e Cidade Líder de
seu Estado.
§ 3º A Bandeira do Município de São Paulo, em tecido, será
executada em um dos seguintes tipos: tipo 1, com um pano de
45 (quarenta e cinco) centímetros de largura; tipo 2, dois
panos de largura; tipo 3, três panos de largura; tipo 4, quatro
panos de largura; tipo 5, cinco panos de largura; tipo 6, seis
panos de largura; tipo 7, sete panos de largura.
§ 4º Os tipos enumerados no parágrafo anterior são os nor-
mais, podendo entretanto, ser fabricados tipos extraordinários
de dimensões maiores, menores ou intermediárias, conforme
as condições de uso, mantidas, entretanto, as devidas propor-
ções.
Art. 7º A azaléia - Rhododendron Indicum - fica consagrada,
como flor-símbolo da Cidade de São Paulo.
Art. 8º A Avenida Paulista, fica oficializada como imagem da
Cidade de São Paulo.
Parágrafo único. Nos impressos de todos os Poderes Munici-
pais, além do brasão oficial, poderá constar, opcionalmente, o
logotipo relativo à Avenida Paulista.

CAPÍTULO IV
DO CULTO AOS SÍMBOLOS NOS ESTABELECIMENTOS DE EN-
SINO DO MUNICÍPIO

Art. 9º Cada estabelecimento de ensino municipal promoverá,
semanalmente, o hasteamento e arriamento do Pavilhão Na-
cional e o canto do Hino Nacional por todos os alunos, profes-
sores e funcionários da escola, diante da Bandeira.
§ 1º Antes de cumprir o determinado no “caput” deste artigo,
deverá o diretor da escola divulgar a todos os presentes os au-
tores da letra e da música do Hino Nacional Brasileiro.
§ 2º As escolas municipais deverão possuir livro próprio, onde
se assentarão os registros do dia e da hora em que foi cum-
prido o determinado no “caput” deste artigo.
Art. 10. A “Campanha Cívico-Educativa da Bandeira Brasi-
leira”, será realizada anualmente, obrigatoriamente, pela Pre-
feitura Municipal, durante o período entre 05 e 19 de no-
vembro.
§ 1º A campanha de que trata o “caput” deste artigo, feita por
meio de palestras, cartazes e exibições cinematográficas, pela
televisão e pelo rádio, será dirigida e orientada por uma Co-
missão de técnicos e conhecedores do problema, nomeados
pelo Prefeito, que designará seu presidente.

VIII – a cidade de Amman, capital da Jordânia;
IX – a cidade de Naha, no Japão;
X – a cidade de Funchal, em Portugal;
XI – a cidade de Yerevan;
XII – a cidade de La Paz, na Bolívia;
XIII – a cidade de Damasco, na Síria;
XIV – a cidade de Pequim, na China;
XV – a cidade de Buenos Aires, na Argentina;
XVI – a cidade de Toronto, no Canadá;
XVII – a cidade de Santiago de Compostela, na Espanha;
XVIII – a cidade de Góis, em Portugal;
XIX – a cidade de Bucareste, na Romênia;
XX – a cidade de Cluj-Napoca, na Romênia.
Parágrafo único. As medidas indispensáveis para a execução
dos objetivos visados neste artigo serão formalizadas pelos re-
presentantes das duas cidades, em declaração conjunta, que
será firmada após o encaminhamento das comunicações ne-
cessárias.
Art. 3º São oficialmente reconhecidas como cidades-irmãs da
cidade de São Paulo, nos termos e condições, expressos neste
artigo:
I – a cidade de Macau, cidade-província ultramarina de Por-
tugal;
II – a cidade de Córdoba, na Espanha;
III – a cidade de Ningbo, na China;
IV – a cidade de Tel Aviv, em Israel;
V – a cidade de Lima, no Peru;
VI – a cidade de Hamburgo, na Alemanha;
VII – a cidade de Chicago, nos Estados Unidos.
§ 1º O Poder Público Municipal, pelos seus órgãos compe-
tentes, promoverá as medidas de sua atribuição necessárias a
assegurar o maior intercâmbio e aproximação entre as ci-
dades-irmãs, de que trata este artigo, especialmente no âmbito
das relações culturais, sociais e econômicas.
§ 2º O Poder Público Municipal também promoverá, quando
isto ainda não tiver sido feito à data da publicação deste ar-
tigo, através de convite aos representantes das cidades-irmãs,
declaração conjunta de propósitos que será firmada após os
encaminhamentos necessários.
§ 3º A declaração conjunta deverá ter por objetivos básicos,
entre outros:
I – a busca do fortalecimento dos laços de amizade entre os
povos;
II – acordos e programas de ação com o fim de fomentar o
mais amplo conhecimento recíproco, para fundamentar os in-
tercâmbios sociais, culturais e econômicos, em especial os rela-
tivos à organização, administração e gestão urbana;
III – a troca de informações e a difusão em ambas as comuni-
dades das obras culturais, turísticas, desportivas, políticas e so-
ciais, que respondam a seus respectivos interesses;
IV – convênios, através de programas e projetos de colabo-
ração que se estabelecerão nos diferentes campos de atuação;
V – a facilitação dos contatos entre empresas ou instituições
interessadas e os órgãos competentes relativos aos setores res-
ponsáveis pelos convênios em cada país;
VI – outros programas de cooperação técnica entre ambas as
cidades que poderão ser firmados de acordo com o mútuo in-
teresse das partes;
VII – a realização de acordos bilaterais visando à troca de co-
nhecimentos sobre as raízes étnicas, folclóricas e musicais de
cada um dos países nos quais se situam as cidades-irmãs cons-
tantes deste artigo;
VIII – a busca do incremento do intercâmbio estudantil entre
as escolas municipais, com a instituição de prêmios aos me-
lhores alunos, promoção de viagens de estudos, de turismo po-
pular e a criação de comitês de apoio formados por pais e pro-
fessores.
Art. 4º São oficialmente reconhecidas como cidades-irmãs da
cidade de São Paulo, nos termos e condições, expressos neste
artigo:
I – a cidade de Havana, em Cuba;
II – a cidade de Santiago, no Chile;
III – a cidade de Mendoza, na Argentina;
IV – a cidade de Assunção, no Paraguai;
V – a cidade de Montevidéu, no Uruguai.
§ 1º A declaração expressa no presente artigo será a base para
a realização de acordos bilaterais, que facilitem a troca de co-
nhecimento das raízes étnicas, folclóricas, musicais e culturais
do rico acervo de nossas nações.
§ 2º A partir desta declaração, poderão estabelecer-se as bases
para projetos e programas de colaboração nos diferentes
campos da vida social, econômica, política e cultural das ci-
dades-irmãs, que se oficializarão através de convênios entre
ambas as cidades.
§ 3º As cidades contratantes facilitarão os contatos entre as
instituições comunitárias interessadas, bem como entre as em-
presas, órgãos oficiais e organizações não-governamentais de
cada nação, competentes pelos setores objeto dos convênios.
§ 4º De iniciativa de ambas as partes contratantes, poderão
criar-se programas de cooperação técnica entre ambas as ci-
dades.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que
couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB
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